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EMENTA

Serviços de Proteção Social Básica

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

Ente federado apoiado (unidade)  6.000

2A60 Serviços de Proteção Social Básica

Esta emenda pretende atingir a Consolidação do Sistema Único de Assistência Social, 
no âmbito da Rede SUAS, visando inclusão de meta para ampliação de atendimentos dos 
entes Federados atendidos com serviços de proteção básica.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


